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I — DO OBJETO 	 \7:- 
Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico para '  
recuperação de pavimentos danificados em vias do município de Pindaré mirim/MA. 

II — DA SÍNTESE DOS FATOS 

A administração encontrou após uma profunda reanálise dos itens cotados e quantidades solicitadas, 
verificou que a forma de adjudicação quanto as áreas que receberão os referidos serviços, não satisfará 
as demandas do município, precisando assim realizar uma readequação dos itens inicialmente cotados. 

Sob esta evidência, a licitação não atingirá a finalidade de assegurar a maior vantajosidade para 
Administração Pública, não dando concreção ao princípio da eficiência, entende-se cabível a revogação 
do procedimento, permitida pelo art. 49 da Lei n° 8666/93, caso o Termo de Referência não seja corrigido. 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição e da lei 8.666/93, conformidade com 
o que dispõe o artigo 49 da lei 8.666/93, e a decisão será pela REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO N°2252/2019, TOMADA DE PREÇOS N°013/2019. 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a Administração iniciou o procedimento licitatório objetivando a 
contratação de empresa para pavimentação em vias do município de Pindaré-Mirim/MA. 

Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma adequada de desfazer 
o certame ora em comento, tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que fazem 
com que o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a 
Administração Pública antes que os defeitos do Edital sejam devidamente sanados. 

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem a sua atuação, 
principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do 
interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3° da 
lei 8.666/93. 

Acerca do assunto, o Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 473, sedimentou seu entendimento 
de que — A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos, ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos. Verifica-se pela leitura do dispositivo e Súmula acima mencionados 
que, não sendo conveniente e oportuno para a Administração, esta tem a possibilidade de revogar o 
procedimento licitatório, carretando, inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação. 

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a Administração, pela razão que 
for perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. Trata-se de expediente 
apto, então, a viabilizar o desfazimento da licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato 
com base em critérios de conveniência e oportunidade. 

Acerca do assunto, o artigo 49 "caput" da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua que: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aproyação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação p9irrazões de 




